
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PRIMEIRO ADITIVO DE VIGÊNCIA - DL N° 005/2025 -
CONTRATO N° 003/2025

CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BODÓ/RN,  CNPJ:
02.301.773/0001-33.
CONTRATADO:  MANOEL  L.  DE  MEDEIROS  –  ME,  CNPJ  nº
27.140.471/0001-51.
OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de empresa especializada
para  prestação  de  serviços  de  Assessoria  e  Consultoria
Administrativa e  Apoio Legislativo para a  Câmara Municipal  de
Bodó/RN.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência por 12 (doze) meses
a partir de 28 de janeiro de 2026.
VALOR DO ADITIVO: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Bodó/RN, 09 de janeiro de 2026.
 
José Vilânio Assunção de Melo Lula – Presidente
Manoel Lopes de Medeiros – Representante legal.
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